
LEI Nº 7447, DE 24 DE ABRIL DE 2025. a Institui o dia municipal do samba, a ser comemorado
ESTADO DE SÃO PAULO anualmente em 2 de dezembro, no âmbito do Município

de Sumaré.-

Autor: VereadorHélio Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono €

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Institui o Dia Municipal do Samba, a ser comemoradoanualmente em

2 de dezembro.

Artigo 2º - A data instituída no artigo 1º desta Lei passa imtegrar o Calendário
Oficial de Eventos do Município de Sumare.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na datade sua publicação.

Municípiode Sumaré,24 de abril de 2025. 
HENRIQUESTEIN SCIÁSCIO

PREFEITO MUNICIPAL

Publicadanos temos do artigo 117 e NA Orgânicado Municípiode Sumaré,
em 24 de abril de 2025, no Diário Oficial doVTN nº 10.738/25   


